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<,
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS \." O7l2025

EMPRESA:ANTONIO AMAURILIO DA SILVA ME -

CNP J :26.7 29.1 48/000 I -55

REPRESENTANTE: ANTONIO AMAURILIO DA SILVA

CARGO:SÓCIO PROPRIETÁRIO

RG:15.235.152-8

CPF:016.396.998- l3

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR LUZ CHAINE, 262 - SALA 0l - JARDTM SÂO LUZ _
LIMEIRÁ/SP - CEP: 13.487-009

E-M AIL: antonioamaurilio.me@gmail.com

I. DOOBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA

PARA O MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 III.
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação N,

0212025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

A PREFEITURA ML]NICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, EStAdO dC SãO PAUIO,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n" 46.137 .46910001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, n" 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, poÍâdor(a) do RG n" 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n' 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS N" 02t2025, PROCESSO
ADMINISTRATwO N' 06/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 14.133, de l' de abril de 2021, no Decreto n." ll.462, de 31 de março de 202), e

em conformidade com as disposições a seguir:
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕOS T QUANUTATIVOS

2.1. o valor total da contratação é de R$ 22,084,89 (vinte e dois mil, oitenta e quâtro reais e

oitentâ e nove centâvos). /
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento inte$al do objeto da contratação.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada

item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DAENTREGA

3.1 O prazo de entrega dos materiais de copa e cozinha é de 05 dias, contados do pedido da secretaria
solicitante.

3.2 Os materiais de copa e cozinha serão entregues no seguinte endereço: AVENIDA MARIO
AMARAL GURGEL, N" 660, CENTRO (Secretaria Municipal de Saúde; RUA MANOEL
FRANCISCO DO NASCIMENTO, N" 631, CENTRO (Secretaria Municipal de Educaçào), RUA
ANTONIO CONSALTER LONGO, N'661, CENTRO (Secretaria de Assistência Social) e RUA
JOAQUIM DOS SANTOS COMPONEZ, N'661 (Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista).

3.3 Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4 Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuizo das penalidades cabíveis, poderá
rejeitá-lo se não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando sua substituição/correção;

3.5 Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de 05
(cinco) dias úteis para regularização ou substituição.

3.6 Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento.

3.7 O recebimento definitivo não exime a contÍatada da responsabilidadc civil pela qualidade dos
produtos.

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável por cada secretaria, bem como
o Gestor de ContÍatos do Município.

5. DOS ACRÉSCIMOS À ATI NT REGISTRO DE PREÇO

5.1. É vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DOPAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Órgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até 30 dias úteis)
o pâgamento da medição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.

PÀULISTA
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6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser

enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/DCTF-WEB, conforme abaixo:

6.3.1.1 . Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
ó.3.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB

n".1.23412012, alterada pela IN RFB n". 2.14512021, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pÍevista na legislação aplicável.

6.6.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2. A Administração do Municipio de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB n". 1.23412012, alterada pela IN RFB n'. 2.14512023,

reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas juridicas pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contÍatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normativa n' 1.23412012, alterada pela InstruÇão Normativa no 2.14512023. No entanto,o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de

que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO n^q. ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de Preço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

7.1.1. O contÍato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contrâtação e a cada exercício
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentiírios respectivos.

7.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14.133, de

2021.

7.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 daLei n' 14.133, de2021.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalizaçào da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores
que:

7.4.1.1. AceiÍarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classihcação da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

7.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade
de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas paÍa o preço do adjudicatário antecederão aqucles que mantiverem sua proposta original.

7.7 . A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no poúal SCPI

COMPRAS e no site da prefeitura e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.
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7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no privo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado. desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa scja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica digitalizada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preÇos no prazo e nas condiçôes

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, fica facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação. para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado c sua eventual atmlização nos termos do edital ou do

aviso de contratação direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço mclhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjudicar e frmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçào de melhor
condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas nâo obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8 ALTERAÇÃO OU ATUAIIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8. l.l . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n' 14.133, de

2021;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;

F,:
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8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratâção direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de202l.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contrataçào;

8.1.3.2. No caso da repacruação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

9 NEGOCIAÇÃO Or rnrçOs REGTSTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registÍado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
supeweniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do
preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preÇos aos

valores de mercado e não convocaÍá os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registmdo, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiveÍem firmado contratos decorÍentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oporfunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preÇo registrado e o fomecedor não

poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostámente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentaçâo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor

deverá curnprir as obrigações estabelccidas na atâ, sob pena de cancelamento do seu registro, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 202'1, e na legislação aplicável.
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9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizaráL o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrontes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 daLei n" 14.133, de202l.

IO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATADE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O rcmanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver cstimado as quantidades quc pretende contratar
será considerado paÍicipante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
pârticipante. serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n' 11.462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade paÍicipante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municipios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
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10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pelâ entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item I 0.3. a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejarnento.

11 CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

ll.l. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instÍumento equivalente. no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

I1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do

Decreto no I | .462, de 2O23; ol

1 LL4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do art. I56 da Lei n' 14.I33, de

2021.

11.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentadâ, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e daampla

defesa.

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os [icitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justifi cadas:

I1.4.1. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso forhrito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tomar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3'e 27, § 4", ambos

do Decreto n" 11.462, de 2023.

I2 DAS PENALIDADES

l2.l Cometc infração administrativa, nos termos da Lei n" i4. 133. dc 2021, o contratado quc:

'rí-*--,
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justifrcado;

e) apÍesentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846. de l'de agosto de 2013.

l2.l.l Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contÍatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n' 14.t33. de 2021)l

ii.Impedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposiçào de penalidade

mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n" 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" c

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n" 14.133. de

2021).

iv. Multa

12.20 descumprimento da Ata de Registro de Preços cnsejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

122.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

1222 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 8', inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

1223 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registÍo do fornecedor.
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13 CONDIÇÓES GERAIS

l3.lAs condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Rel'erência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.' 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Cabráiia Paulista. I I de têvereiro de 2025.

PREFEITURA CIPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

gt{b
Doom6to &i,n.do órgt lm.tê

^xloaelra 
t fttJoo stv

D.r.: t2lo220?s ltt6142.olo0
vdilSq{e 6 ht$s://!.lidàr.ú soeb,

ANTONIO AMAURILIO DA SILVA ME
Antonio Amaurilio Da Silva

lili a
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCh E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

(REDAÇÂO DADA PELA RESOLUÇÃO N'II/202I)

CONTRATANTE: PREFEITLIRA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: ANTONIO AMAURILIO DA SILVA ME
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):17t2025

OBJETO: AQUTSIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA PARA O MT]NICÍPIO DE
CABRÁLIA PAULISTA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 IIi

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

\-7 1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de SàoPaulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo! tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de l4 dejaneiro de 1993, iniciando-se. a partir de então, a

\/ contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2'das Instruções n"0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito dc

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, I I de fcverciro de 2025.
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AUTORIDANE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTI DADE

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF:054.289.23 8-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA

DTSPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF:054.289.238-30

Assinâturâ:

R['SPONSÁVETS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratânte:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF:054.289.238-30

Assinatura:

PJeserÍrgtede:
Nome: Antonio Amaurilio da Silva

,

Cargo:Sócio Proprietário

CPF: 016.396.998-13

Assinatura:
9'ub

Oo<.m.ntoúsi.a.lo d,art lhenl.

^lrolóÀL 
UsLo ot 3a\r

oat.r r2l0ry2or5 rr r7:5,r o3oo
v.riliqú. ú http3://vâlidôr.iti,eovD,

Nome: Oden.ril Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF:054.289.238-30

Assinatura:

ORDFNATX)R DE DESPESAS DA CONTRATANTF:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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\.;:,1-§;

Nome: Fabricio Bukv

Cargo: Gestor De Con

CPF: 484.846.338 -61

Assinatura:

ich Ba

tratos

(*) - O Termo

pessoas fisicas

Notihcação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

concorrido para a prática do ato juídico, na condição de ordenador da

despesa; de partes tes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a pÍocessos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signatrírio do parecer conclusivo seja distinto daquelesjá arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, seÍá ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n'

nt202t).

et â

Ciênc

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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ANExo LC-02- osclanlÇÃo DE DocuMENTos À olsrostÇÃo Do rcE-sp

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ N': 46.137 .469 t000 t -7 I
CONTRATADA: ANTONIO AMAIJ'RTLIO DA SILVA ME
CNPJ N": 26.129. I 48/000 l -55
ATA REGISTRO DE PREÇO N" (DE ORIGEM):}712025
DATA DA ASSINATURA : I I 102/2025
vtcÊNcn:tz MESES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA PARA O VUNICÍPTO OT
cesRÁt-ta pAULrsrA pARA o rxnRcÍcto DE 202s rrr
vALoR (R$):22.084,89

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra cpigrafada. sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orÇamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, I I de fevereiro de 2025.

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camarso

Cargo: Prefeito Municipal

CPF:054.289.238-30

e-mail: gabinete(ilcabralia.sp. gov.br

Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Item Códi do Prod

Sessão: 'l

Unidade Ouantidade Valor Unitário Valor Total

1

2

3

4

7

8

I
10

11

12

13

14

'16

17

18

19

20

21

23

24

25

26

27

30

32

34

35

36

38

40

41

42

43

44

45

47

48

50

51

52

ToALHA oE MESA TÉRMIcA PúSTIco IMPERMEÁVEL FLANELADA.

ÍoALHA DE MESA, oUADRADA, coNFEccIoNADA EM ALGoDÃo E

TOALHA DE MESA, RETANGULAR, CONFECCIONADA EN,l ALGOOÃO E

PAPEL TOALHA PARA COZINHA, FOLHA DUPLA DE ALTA QUALIDADE,

coLHER MESA, MATERTAL coRpo AÇo tNoxtDÁVEL, coMpRtMENTo 18.7

COPO DE VIDRO COM CAPACIDADE DE 2OOML, CANELADO,

FACA DE SERRA INox GRANDE PARA CoRTAR PÃo BoLo SERRILHADA

FACA MEsA, MATERIAL AÇo INoXIDÁVEL, LISo. PoLIDo. 23 cM

GARFo MESA, MATERTAL AÇo tNoxtDÁvEL, Ttpo MESA. Lrso E poLroo.

GARRAFA ÍÉRMrcA DE tNox DE 1 LtrRo PARA cAFÉ, cHÁ, ÁGuA ouE
PANO PRATO PANo PRATo. MATERIAL ALGoDÃo, coMPRIMENTo 70 cM.
púsTlco TRANSPARENÍE PARA pRorÊÇÃo DE r,,rESA. 1,40r\rx 3oM.

porE púsTlco coM TAMPA 1,s LtrRos REDoNDo, TRANSpARENTE

porE púsrco coM TAMPA 2 LtrRos RETANGULAR. TRANSpARENTE

PRATO FUNDO EM VIDRO 19,6CM, TRANSPARENÍE. MEDIDAS _ALTURA X

supoRTE PARA coAooR DE cAFÉ DE METAL cRoMAoo, AÇo

xlCARA, MATERTAL poRcELANA, Ttpo cAFÉ, coR BRANcA, cApAcIDADE

xícARA. MATERTAL poRcELANA, Tlpo cHÁ, coR BRANCA, cApActDADE

cANEcA EM ALUMINIo 2 LITRoS, FABRICADo EM ALUMíNIo REFoRÇADo,

EOLEIRA EM PLASTICO COM TAMPA, REDONDA, COM TAMPA EM

FILTRO DE PAPEL PARA coADoR DE cAFÉ N' 103, CAIXA coM 30

GARFO PARA SOBREMESA 125MM (COMPRIMENTO) X 21MM (LARGURA)

GUARDANAPO DE PAPEL. MÉD (30 X 32)CM, FLS,SIMPLES, GOFRADO,

PAPEL ALUMINIO 3OCM DE LARGURA, 11 IVIICRAS. 7, 5M

PRATo DE PúSTIco PARA REFEIÇÃo/FEsTA, DESCARÍAVEL, DÁMETRo

CANECA DE PLASTICO RESISTENTE FREEZER/MICROONDAS NA COR

PANO OE PRATO EM ALGODAO 66X42CIu

PAPEL MANTEIGA

PENETRA AÇO |NOX - A 7CM C 43CM D 24CM

PEGADOR DE SILICONE E INOX 22 CI\4, CABO EM INOX E CONCHA DE

PEGADOR DÊ SILICONE E INOX 30 CM, CABO EM INOX E CONCHA DE

AMASSADOR DE BATATA MANUAL O AMASSADOR DE BATATAS EM AÇO

JARRA TERMICA 2,5 LÍ, MATERIAL INTERIOR DÊ PLASTICO, SISTEMA DE

TIJELA DE INOX TIPO EOWL COM 30CMOEDIAMETRO, 13,5CMALTURA,

ESPATULA DE CONFEITEIRO EM INOX CABO BRANCO. 32 CM OE

ESPÁTULA PARA BoLo coM SERRA AÇo tNox 2scM

ESPATULA BRANCA RETA EM INOX, CABO EM POLIPROPILENO PESO

ESPATULA DE stLtcoNE RETA 27cM

CONCHA DE INOX PARA SERVIR COM GANCHO NO CABO, COM 30 CM DE

ESCUMADEIRA FRITURA AÇO INOX 2OCM

FACA P/ CARNE EM INOX 8 PREMIUM, CABO EI\.1 POLIPROPILENO BRANCO

FACA P/ CARNE EM INOX 6 PREiíIUM CABO EM POLIPROLENO BRANCO.

CHAIRA 12 POLEGADAS CABO BRANCO E 30 CM DE COMPRIMENTO.

pRATo BoLo SoBREMESA BRANco DESCARTÁVEL 50 UNtDADES

plAsÍrco F|LME pvc - BoBrNÀJRoLo 2g cr\í x 30 cM

UN

UN

PT

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

RL

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

cx
PT

PT

UN

PT

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

1

1

UN

UN

UN

1

UN

UN

UN

UN

PT

RL

158

54

270

'147

212

29

113

131

60

302

22

34

181

2

144

79

36

19

150

220

453

30

461

3

50

100

3

4

4

4

4

2

3

4

4

3

J

4

4

200

10

24,88

15,00

22,50

4,99

1.11

1.23

6,86

0,94

2.16

44,03

2.50

19,88

4,61

6.49

2,73

14.88

7,23

14,00

33.75

28,61

3,99

3.18

3.38

5.36

2,13

2.49

2,OO

1,25

13.11

10,99

7.24

6.61

50,88

36,13

9,99

12.49

8.86

4,24

9,49

9.11

7 ,11

7,49

16.24

2,1'l

4,49

3.931,04

495,00

1.215,00

1.347,30

163,17

260,76

198,94

't06,22

242,

2.641,80

755.00

437,36

156.74

246.62

494,13

29,76

1.O41.12

1.106.00

1.215.00

543,59

598,50

699,60

1.531,14

160,80

981.93

7,47

100,00

125,00

39.33

43,96

28,96

13.22

203.52

144,52

'19.98

37,47

35,44

32,96

28,47

27,33

28,44

29,96

32,44

422,00

44.90

22.08/,89Valor Total Geral:

Valor Total dâ Licitaçáo: 22.O44.49

104.001.049

023.004.028

't04.001.048

003.003.047

003.002.261

006.003.486

023.001.114

003.002.262

003.002.263

023.00'1.007

104.001.035

1M.001.050

009.010.160

009.010.161

105.001.025

105.001.034

105.001.045

105.001.082

003.002.2í
't05.001.052

105.00'1.018

0o3.012.372

003.003.048

002.001.421

003.012.371

003.014.198

003.001.024

003.014.235

035.008.027

105.001.084

105.001.085

í05.001.086

105.001.087

007.002.167

í05.001.080

003.014.1ô8

035.008.014

003.014.139

105.001.077

003.012.447

035.008.017

035.008.0'16

105.001.091

003.003.064

003.012.354



?qé
?

Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista

v/ww.aabralia-sp.Oov.brldiario-ofi cial-eletronlco

Ediçáo na 706
Ano 2025

Páqnô6dê8

QLrarta feira, 12 de Fêvereiro de 2025
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PREFEITURÀ MuNIctpÂL oc CaBRÁLta PauLtsÍa
CNPJ: 46.1 37.469 tOOOl -7a

RuaJoaquim dos Sântos Camponê2, 661 Centro - Cep:
Fone (14) 3285-1244

e-mail: Êâbinete@.âbrâliâ.sô.eov.br

1 7480-013

EXTRÂTO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 06/2025

PREGÃo ELETRôNICo N" o2l202s

ATA REGISTRO DE PREÇO N" O7l2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: ANTONIO AMAURILIO DA SILVA ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA PARA O
MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA PARA o EXERCíCIo DE 2025 III
VALOR RS: 22.084,89

VIGÊNCIA: 12 MEsES

DATA DA ASSINATUR.A.: 1U02l202s

lê|El - 
DIARIO OFICIAL - Assinôdo Elêtronicamentê com Certificado Padráo ICPBrôsil, em conformidade com a l4P na 2.200-2, de 2OO1

lY!:. xF Garàntimos à autenticidàde deste documento, desde que visuatizado através do sitet tixill - ,v.rtr cdoral d sp.qoL or/oràÍro ol.crôl.eteL,o. ( o

DIÁRIO OFICIAL


